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DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE USO DE APARELHO CELULAR NO INTERIOR DAS AGÊNCIAS BANCARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido no âmbito do Município de Miguelópolis, o uso de aparelho celular no interior das Agencias Bancarias.

Parágrafo Único: Os funcionários, bem como os vigilantes que fazem a segurança das Agencias Bancarias, ficam responsáveis pela proibição expressa no caput do artigo. 
Art. 2º. As Agencias Bancarias divulgação a proibição contida nesta Lei, através de cartazes apregoados no interior da agência.
Art. 3º. Esta Lei entrará no prazo de 30 dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de junho de 2021.
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração

Matricula nº: 1407
